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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DA PRIMEIRA 

CÂMARA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Dr. 

JOSÉ WAGNER PRAXEDES 

 

Processo nº 11.551/2020 – Prestação de Contas Consolidadas do exercício de 2019. 

Pedido de sustentação oral 

 

 

RENAN ALBERNAZ DE SOUZA, advogado inscrito sob o n° de 

ordem OAB/TO 5.365, procurador devidamente constituído por via do instrumento procuratório 

anexo, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, REQUERER SUSTENTAÇÃO 

ORAL no processo acima relacionado, com esteio no artigo 210, IV c/c 221, caput do 

Regimento Interno desta Corte de Contas1. 

Denota-se que, o referido processo fora retirado de pauta, vide extrato 

de decisão nº 309/2022-SECA1 oriunda do Despacho nº 5398/2022, todavia, desde já, requer-se 

a oportunidade do exercício do contraditório e da ampla defesa, com a consequente intimação 

da pauta da sessão. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Palmas, 17 de março de 2022. 

 

 

 

Renan Albernaz de Souza 

OAB/TO nº 5.365 

 

 

 
1 Art. 210 - O Tribunal de Contas facultará aos jurisdicionados ampla defesa, assegurando-se-lhes:  

IV - sustentação oral de suas razões perante o Tribunal Pleno e as Câmaras; (NR) (Resolução Normativa nº 1 de 6 de 

maio de 2015, Boletim Oficial do TCE/TO 1392 de 12/5/2015)  

Art. 221 - No julgamento ou apreciação de processo, salvo no caso de agravo, consulta, embargos de declaração e medida cautelar, o 

responsável ou interessado poderá produzir sustentação oral, após a apresentação do relatório e antes da leitura do voto do Relator, 

pessoalmente ou por procurador habilitado, desde que a tenha requerido ao Presidente do respectivo colegiado até o anúncio do 

processo. (NR) (Resolução Normativa nº 1 de 6 de maio de 2015, Boletim Oficial do TCE/TO 1392 de 12/5/2015). 
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